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Altera a Lei nº 9.434, de 1997, que dispõe sobre a remoção de órgãos, 
tecidos e partes do corpo humano para fins de transplantes e 
tratamento, para permitir que portadores de anencefalia sejam doadores 
de tecidos, órgãos ou partes do corpo humano. 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1° O art. 3° da Lei nº 9.434, de 1997, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 3º A retirada post mortem de tecidos, órgãos ou partes do corpo 

humano destinados a transplante ou tratamento deverá ser 

precedida de diagnóstico de morte encefálica ou de anencefalia, 

constatada e registrada por dois médicos não participantes das 

equipes de remoção e transplante, mediante a utilização de critérios 

clínicos e tecnológicos definidos por resolução do Conselho Federal 

de Medicina.” (NR) 

Art.2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
Antes de mais nada, cumpre-me ressaltar que este projeto de lei foi 

apresentado pelo Dep. Marcos Abramo em 2006, mas por ter sido arquivado no final 

da legislatura passada, passo a reapresentá-lo em razão de sua relevância no 

aprimoramento da legislação referente a transplantes, mantendo a sua coerente 

justificação: 

“A proposição que ora apresentamos tem como objetivo primordial a 

defesa e a proteção do bem maior de toda a humanidade: a vida. 

A sociedade brasileira tem vivenciado ao longo do tempo a grande 

luta travada por milhões de cidadãos pela preservação de suas vidas ou a de seus 

familiares, que dependem de um órgão ou tecido de outro cidadão. 

Entre a identificação da necessidade de um novo órgão e a 

realização do transplante normalmente transcorre um período longo e traumático, 

em que sofrem o paciente, sua família e, muitas vezes, toda a sociedade.  

Esse processo é complexo, extremamente difícil e nem sempre bem 

sucedido. São muitas as razões para tantas dificuldades. Uma delas é, ainda, a 

baixa capacidade operacional do sistema nacional de transplantes, que, embora 
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tenha melhorado em vários aspectos nos últimos anos, ainda está muito aquém da 

necessidade de nossa sociedade. 

Não se têm profissionais e equipes de transplantes suficientes e 

atuantes em todo o País. Os centros de captação, também, não são capazes de 

atender a demanda. Essa baixa eficiência na gestão do sistema agrava ainda mais o 

maior dos problemas na área: a carência de praticamente todos os tipos de órgãos e 

tecidos, em face da demanda sempre crescente. 

Há que se admitir, todavia, que houve avanços na conscientização 

de nossa sociedade em relação à importância da doação, embora ainda não de 

maneira suficiente para suprir o déficit . 

Assim, a falta de órgãos para milhares de brasileiros, que enfrentam 

a mais dramática das filas, é uma realidade insofismável e indiscutível. Essa 

gravíssima situação faz com que cada órgão disponível, cada doador, cada 

possibilidade de se doar ganhe uma relevância transcendental. Trata-se da 

oportunidade mais nobre para o ser humano. Salvar uma vida. 

Urge, nesse contexto, equacionar a grande polêmica surgida em 

torno da possibilidade jurídica da doação de órgãos de anencéfalos. Protelar essa 

definição significa condenar à morte dezenas de recém-nascidos que necessitem de 

alguma modalidade de transplante. 

Demonstrando a sua preocupação com o problema, o Conselho 

Federal de Medicina realizou uma série de estudos, consultas e um grande fórum 

nacional para definir uma posição sobre a aplicabilidade da legislação vigente aos 

casos de anencéfalos. Com a Resolução nº 1.752, de setembro de 2004, o CFM 

definiu-se pela possibilidade de se realizar o transplante de órgãos ou tecidos do 

anencéfalo, desde que autorizado formalmente pelos pais, com antecedência de 15 

dias do nascimento. 

Alguns elementos da fundamentação daquela decisão do Conselho 

merecem ser destacados. 

O CFM parte do entendimento de que os “anencéfalos são 

natimortos cerebrais, por não possuírem os hemisférios cerebrais.” Entende que, 
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diante de sua inviabilidade vital em decorrência da ausência de cérebro, são a eles 

inaplicáveis e desnecessários os critérios de morte encefálica. 

Ademais, sustenta que a anencefalia é resultado de um processo 

irreversível e de causa conhecida, condição que corresponderia àquelas exigidas na 

Resolução CFM nº 1.480/97, que em seu artigo 3º, estabelece que “morte encefálica 

deve ser conseqüência de processo irreversível e de causa conhecida”. 

O Conselho cumpriu seu papel de regulamentar a matéria, conforme 

disposição do art. 3º da Lei de Transplantes. Sua decisão mereceu, todavia, uma 

série de críticas, o que acabou por gerar um ambiente de grande insegurança entre 

os profissionais do setor. 

Mesmo a coordenação nacional do sistema de transplantes não se 

mostrou suficientemente segura para aplicar a interpretação exarada pelo CFM. 

Muitos pais de crianças com diagnóstico de anencefalia, interessados em praticar o 

ato da doação de órgãos de seus filhos, não tiveram seu nobre desejo atendido, por 

excesso de precaução da Central de Transplantes. 

Foi apenas após forte pressão da sociedade, nessa ordem de idéias, 

que o Ministério da Saúde decidiu autorizar um transplante de órgãos de 

anéncefalos, com base na Resolução do CFM, no conhecido caso do menino Artur. 

Toda essa polêmica e insegurança indicam, de forma clara, a 

necessidade imperiosa de que se promova a adequada atualização das normas 

sobre transplantes de doação de órgãos. 

A visão técnica e científica que balizou a interpretação da legislação 

em vigor, equiparando o diagnóstico de anencefalia ao diagnóstico de morte 

encefálica, parece-nos adequada e correta e deve servir de base para as mudanças 

que se pretende implementar. 

Evidentemente, em tema tão complexo, que envolve questões de 

ordem cultural, ética, social, científica entre outras, sempre surgirão divergências. 

Temos, contudo, a convicção de que não se pode mais protelar uma definição legal 

sobre a matéria. 
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Nesse sentido que se apresenta o presente Projeto de Lei, que, com 

uma simples modificação do art. 3º da Lei de Transplantes, pretende encerrar a 

polêmica interpretativa sobre a possibilidade de os anéncefalos serem doadores. 

Assim, a condição necessária para que se possa promover a retirada 

de órgãos, tecidos ou parte do corpo humano para fins de transplante passa a ser o 

diagnóstico ou de morte encefálica ou de anencefalia. 

Entendemos ser desnecessária qualquer outra alteração na lei em 

vigor, porque as exigências já previstas, como as de autorização de familiares ou de 

regulamentação técnica pelo CFM, entre outras, mostram-se suficientes para 

garantir a necessária segurança no processo de doação de órgãos de anencéfalos. 

Por tudo que se expôs, entendemos que a proposição que ora se 

submete a esta Casa cultiva os mais elevados valores de nossa sociedade. Será, 

sem qualquer dúvida, um grande momento de celebração da vida, da solidariedade 

e do amor ao próximo, razões que nos parecem fortes e suficientes para conclamar 

aos nobres Colegas a apoiarem a presente iniciativa.” 

 
 

Sala das Sessões, em 29 de maio de 2007. 
 
Deputado ANTÔNIO BULHÕES 

(PMDB -SP)  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

  

LEI Nº 9.434, DE 4 DE FEVEREIRO DE 1997 
 

Dispõe sobre a remoção de órgãos, tecidos e 

partes do corpo humano para fins de 

transplante e tratamento e dá outras 

providências. 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II  

DA DISPOSIÇÃO "POST MORTEM" DE TECIDOS, ÓRGÃOS E PARTES DO CORPO 

HUMANO PARA FINS DE TRANSPLANTE  
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Art. 3º A retirada "post mortem" de tecidos, órgãos ou partes do corpo humano 

destinados a transplante ou tratamento deverá ser precedida de diagnóstico de morte 

encefálica, constatada e registrada por dois médicos não participantes das equipes de remoção 

e transplante, mediante a utilização de critérios clínicos e tecnológicos definidos por resolução 

do Conselho Federal de Medicina. 

§ 1º Os prontuários médicos, contendo os resultados ou os laudos dos exames 

referentes aos diagnósticos de morte encefálica e cópias dos documentos de que tratam os 

arts. 2º, parágrafo único; 4º e seus parágrafos; 5º; 7º; 9º, §§ 2º, 4º, 6º e 8º; e 10, quando 

couber, e detalhando os atos cirúrgicos relativos aos transplantes e enxertos, serão mantidos 

nos arquivos das instituições referidas no art. 2º por um período mínimo de cinco anos. 

§ 2º As instituições referidas no art. 2º enviarão anualmente um relatório contendo 

os nomes dos pacientes receptores ao órgão gestor estadual do Sistema Único de Saúde. 

§ 3º Será admitida a presença de médico de confiança da família do falecido no ato 

da comprovação e atestação da morte encefálica. 

 

Art. 4
o
 A retirada de tecidos, órgãos e partes do corpo de pessoas falecidas para 

transplantes ou outra finalidade terapêutica, dependerá da autorização do cônjuge ou parente, 

maior de idade, obedecida a linha sucessória, reta ou colateral, até o segundo grau inclusive, 

firmada em documento subscrito por duas testemunhas presentes à verificação da morte.  
*Redação dada pela Lei nº 10.211, de 23.3.2001. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO CFM Nº 1.752/2004 
 

 

Autorização ética do uso de órgãos e/ou 

tecidos de anencéfalos para transplante, 

mediante autorização prévia dos pais. 

 

 
O Conselho Federal de Medicina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei n° 

3.268, de 30 de setembro de 1957, regulamentada pelo Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 

1958, e 

 

CONSIDERANDO que os anencéfalos são natimortos cerebrais (por não 

possuírem os hemisférios cerebrais) que têm parada cardiorrespiratória ainda durante as 

primeiras horas pós-parto, quando muitos órgãos e tecidos podem ter sofrido franca 

hipoxemia, tornando-os inviáveis para transplantes; 

CONSIDERANDO que para os anencéfalos, por sua inviabilidade vital em 

decorrência da ausência de cérebro, são inaplicáveis e desnecessários os critérios de morte 

encefálica; 

CONSIDERANDO que os anencéfalos podem dispor de órgãos e tecidos viáveis 

para transplantes, principalmente em crianças; 

CONSIDERANDO que as crianças devem preferencialmente receber órgãos com 

dimensões compatíveis; 
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CONSIDERANDO que a Resolução CFM nº 1.480/97, em seu artigo 3º, cita que 

a morte encefálica deverá ser conseqüência de processo irreversível e de causa conhecida, 

sendo o anencéfalo o resultado de um processo irreversível, de causa conhecida e sem 

qualquer possibilidade de sobrevida, por não possuir a parte vital do cérebro; 

CONSIDERANDO que os pais demonstram o mais elevado sentimento de 

solidariedade quando, ao invés de solicitar uma antecipação terapêutica do parto, optam por 

gestar um ente que sabem que jamais viverá, doando seus órgãos e tecidos possíveis de serem 

transplantados; 

CONSIDERANDO o Parecer CFM nº 24/03, aprovado na sessão plenária de 9 de 

maio de 2003; 

CONSIDERANDO o Fórum Nacional sobre Anencefalia e Doação de Órgãos, 

realizado em 16 de junho de 2004 na sede do CFM; 

CONSIDERANDO as várias contribuições recebidas de instituições éticas, 

científicas e legais; 

CONSIDERANDO a decisão do Plenário do Conselho Federal de Medicina, em 8 

de setembro de 2004, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Uma vez autorizado formalmente pelos pais, o médico poderá realizar o 

transplante de órgãos e/ou tecidos do anencéfalo, após o seu nascimento.  

 

Art. 2º A vontade dos pais deve ser manifestada formalmente, no mínimo 15 dias 

antes da data provável do nascimento. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 4º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Brasília-DF, 8 de setembro de 2004. 

EDSON DE OLIVEIRA ANDRADE  

Presidente 

RUBENS DOS SANTOS SILVA 

Secretário-Geral 

 

 

RESOLUÇÃO CFM Nº 1.480/1997  
 

 

O Conselho Federal de Medicina, no uso das atribuições conferidas pela Lei nº 

3.268, de 30 de setembro de 1957, regulamentada pelo Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 

1958 e, 

 

CONSIDERANDO que a Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, que dispõe 

sobre a retirada de órgãos, tecidos e partes do corpo humano para fins de transplante e 
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tratamento, determina em seu artigo 3º que compete ao Conselho Federal de Medicina definir 

os critérios para diagnóstico de morte encefálica; 

CONSIDERANDO que a parada total e irreversível das funções encefálicas 

equivale à morte, conforme critérios já bem estabelecidos pela comunidade científica 

mundial; 

CONSIDERANDO o ônus psicológico e material causado pelo prolongamento do 

uso de recursos extraordinários para o suporte de funções vegetativas em pacientes com 

parada total e irreversível da atividade encefálica; 

CONSIDERANDO a necessidade de judiciosa indicação para interrupção do 

emprego desses recursos; 

CONSIDERANDO a necessidade da adoção de critérios para constatar, de modo 

indiscutível, a ocorrência de morte; 

CONSIDERANDO que ainda não há consenso sobre a aplicabilidade desses 

critérios em crianças menores de 7 dias e prematuros,  

RESOLVE:  
 

Art. 1º. A morte encefálica será caracterizada através da realização de exames 

clínicos e complementares durante intervalos de tempo variáveis, próprios para determinadas 

faixas etárias. 

 

Art. 2º. Os dados clínicos e complementares observados quando da caracterização 

da morte encefálica deverão ser registrados no "termo de declaração de morte encefálica" 

anexo a esta Resolução. 

Parágrafo único. As instituições hospitalares poderão fazer acréscimos ao presente 

termo, que deverão ser aprovados pelos Conselhos Regionais de Medicina da sua jurisdição, 

sendo vedada a supressão de qualquer de seus itens. 

 

Art. 3º. A morte encefálica deverá ser conseqüência de processo irreversível e de 

causa conhecida. 

 

Art. 4º. Os parâmetros clínicos a serem observados para constatação de morte 

encefálica são: coma aperceptivo com ausência de atividade motora supra-espinal e apnéia. 

 

Art. 5º. Os intervalos mínimos entre as duas avaliações clínicas necessárias para a 

caracterização da morte encefálica serão definidos por faixa etária, conforme abaixo 

especificado: 

a) de 7 dias a 2 meses incompletos - 48 horas 

b) de 2 meses a 1 ano incompleto - 24 horas 

c) de 1 ano a 2 anos incompletos - 12 horas 

d) acima de 2 anos - 6 horas 

 

Art. 6º. Os exames complementares a serem observados para constatação de morte 

encefálica deverão demonstrar de forma inequívoca: 

a) ausência de atividade elétrica cerebral ou, 

b) ausência de atividade metabólica cerebral ou, 

c) ausência de perfusão sangüínea cerebral. 
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Art. 7º. Os exames complementares serão utilizados por faixa etária, conforme 

abaixo especificado: 

a) acima de 2 anos - um dos exames citados no Art. 6º, alíneas "a", "b" e "c"; 

b) de 1 a 2 anos incompletos: um dos exames citados no Art. 6º , alíneas "a", "b" e 

"c". Quando optar-se por eletroencefalograma, serão necessários 2 exames com intervalo de 

12 horas entre um e outro; 

c) de 2 meses a 1 ano incompleto - 2 eletroencefalogramas com intervalo de 24 

horas entre um e outro; 

d) de 7 dias a 2 meses incompletos - 2 eletroencefalogramas com intervalo de 48 

horas entre um e outro. 

 

Art. 8º. O Termo de Declaração de Morte Encefálica, devidamente preenchido e 

assinado, e os exames complementares utilizados para diagnóstico da morte encefálica 

deverão ser arquivados no próprio prontuário do paciente. 

 

Art. 9º. Constatada e documentada a morte encefálica, deverá o Diretor-Clínico da 

instituição hospitalar, ou quem for delegado, comunicar tal fato aos responsáveis legais do 

paciente, se houver, e à Central de Notificação, Captação e Distribuição de Órgãos a que 

estiver vinculada a unidade hospitalar onde o mesmo se encontrava internado. 

 

Art. 10. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação e revoga a 

Resolução CFM nº 1.346/91.  

 

Brasília-DF, 08 de agosto de 1997.  

WALDIR PAIVA MESQUITA 

Presidente  

ANTÔNIO HENRIQUE PEDROSA NETO 

Secretário-Geral  

  
 

FIM DO DOCUMENTO 


